ATA DE ASSUNÇÃO MERCOSUL – SEGUNDA REUNIÃO ESPECIALIZADA DE CULTURA – ATA 02/95
Na Ciudad del Leste, em 2 de agosto de 1995, foi realizada a Segunda Reunião Especializada de Cultura do Mercosul, cujas delegações foram presididas pelo Ministro de Educação e Cultura da República do Paraguai, o Ministro da Cultura da República Federativa do Brasil, o Subsecretário de Educação e Cultura da República Oriental do Uruguai, a Subsecretária de Cultura da República Oriental do Uruguai e a Subsecretária de Cultura da República Argentina. Igualmente, participaram o Secretário de Intercâmbio e Projetos Especiais do Ministério de Cultura do Brasil e o Vice-Ministro de Cultura do Paraguai, além do Subsecretário de Promoção Cultural da Bolívia, em condição de observador. 
Os citados responsáveis pelas políticas culturais do Mercosul, recebidas as recomendações da etapa técnica de negociação celebrada nesta cidade aos 31 dias do mês de julho, 1° e 2 de agosto, resolvem aprovar o seguinte:

PRIMEIRO: Receber, para ser avaliado por cada país, o projeto de Protocolo de Integração Cultural elaborado pela Secretaria de Cultura da República Argentina, em cumprimento do Artigo 8º do Memorando de Entendimento, assinado em 15 de março de 1995, em Buenos Aires, na Primeira Reunião Especializada de Cultura.

SEGUNDO: Elaborar um programa conjunto que estimule o desenvolvimento e a cooperação em torno do projeto “Missões Jesuíticas, caminho de integração”, destinado à preservação, restauração e valorização deste patrimônio cultural, que contemple sua dimensão ecológica e reforce a vinculação com o fenômeno do turismo cultural da região.

TERCEIRO: Elaborar o currículo para a capacitação sistemática de gestores e administradores culturais, em coordenação e colaboração com as universidades e centros especializados da região, que são convidados a participarem de sua implementação. 

QUARTO: Adotar um logotipo do Mercosul Cultural com as seguintes funções: 

1. Será o elemento visual identificador da vontade de integração cultural dos quatro países; 

Facilitará a fiscalização da circulação de bens culturais de projetos autorizados. Com tal objeto, sugere-se a sanção das normas legais respectivas. Sua entrada em vigor ficará condicionada às leis ratificadoras dos Estados Parte. 

2. Garantirá um nível de excelência relativo às iniciativas, projetos ou eventos que forem patrocinados.

3. O logotipo e os elementos identificadores do Mercosul Cultural serão objetos de um concurso internacional, cujas bases deverão ser elaboradas em um período de quarenta e cinco (45) dias a partir da assinatura da presente Ata e cujos resultados deverão ser conhecidos em um prazo máximo de seis (6) meses.

QUINTO: Estimular em cada um dos Estados Parte a sanção de leis para a dedução impositiva de recursos que forem destinados a fins culturais e atingir sua harmonização no contexto do Mercosul. Articular, no âmbito institucional, a participação privada na elaboração e execução dos projetos comuns e facilitar os instrumentos legais idôneos para verter fundos privados a fins culturais.

SEXTO: Implementar os mecanismos técnicos que possibilitem a compatibilização das redes informáticas das respectivas Bibliotecas Nacionais e Centros de Documentação, homogeneizando as bases de dados de organismos e atividades culturais dos países membros.

SÉTIMO: Elaborar ações conjuntas com as áreas de meio ambiente e turismo, por considerar que a variável ecológica é um fator iniludível da cultura integracionista e que a atividade turística gera fontes de recursos para nossas economias.

OITAVO: Declarar o guarani como uma das línguas históricas do Mercosul e revalorizar seu legado cultural através da elaboração de um inventário de seu patrimônio, a promoção da pesquisa acadêmica e o ensino da língua, conjuntamente com o estudo, a preservação e valorização das outras culturas da região.

NONO: Consolidar e institucionalizar os programas de integração atualmente existentes em zonas fronteiriças e promover o ensino do espanhol e do português em todos os países do Mercosul.

DÉCIMO: Estabelecer, antes de 31 de dezembro do corrente ano, um calendário de eventos culturais, com ênfase em seu caráter itinerante, que dinamize o intercâmbio dos agentes culturais e sua difusão pública.

DÉCIMO PRIMEIRO: Estimular, como instrumento de integração, a difusão de programas culturais através dos meios de comunicação massiva e propiciar a co-edição de livros de uma coleção básica de autores do Mercosul.

DÉCIMO SEGUNDO: Recomendar a criação da Reunião de Ministros e Responsáveis de Cultura como Foro negociador de alto nível em substituição da Reunião Especializada de Cultura.

DÉCIMO TERCEIRO: Combinar que, a partir de janeiro de 1997, a coordenação da Reunião Especializada ou, eventualmente, da de Ministros e Responsáveis pela Cultura, coincidirá com o país que exercer a Presidência Pro Tempore. Enquanto isso se concorda com a continuidade da ordem alfabética para possibilitar a conclusão de uma rodada completa dos países membros. Conseqüentemente, a coordenação é assumida pelo Brasil pelo período de agosto 1995 / janeiro 1996; pelo Paraguai, durante o período de fevereiro 1996 / julho 1996 e pelo Uruguai, de agosto 1996 / dezembro 1996.

DÉCIMO QUARTO: Recomendar a reestruturação da Reunião Especializada em quatro (4) comissões técnicas e um (1) Comitê Coordenador Geral. Tal Comitê Coordenador será constituído por um representante de cada país e terá as seguintes funções: 1°) Coordenar as ações das diferentes Comissões Técnicas para sua maior eficiência e definir com as mais altas instâncias políticas sua execução. 2°) Administrar ante a Cooperação Internacional a assistência técnica e financeira para desenvolver os programas comuns do Mercosul Cultural. 3°) Gerar canais de diálogo e acordos para o desenvolvimento de projetos conjuntos com o setor privado dos países membros. 4°) Impulsionar ante os Parlamentos dos respectivos países projetos legislativos que possibilitem a concretização dos programas do Mercosul Cultural. 

As Comissões Técnicas serão as seguintes:

1. Redes de informação; 

2. Capacitação; 

3. Patrimônio e 

4. Indústrias culturais.

As delegações da Argentina, Brasil e Uruguai manifestam vivamente seu agradecimento aos anfitriões do Paraguai pela cordial e atenta hospitalidade com que foram distinguidas durante a Segunda Reunião Especializada de Cultura.

